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ESCLARECIMENTOS 

Questionamento: 

"A respeito do Atestado de Capacidade Técnica emitido por este Comando em 28109 em favor desta 
Instituição, questionamos se será preciso refazer este Atestado com data mais recente para 
habilitação ou poderá ser utilizado o mesmo." 

Resposta: 
Conforme define o §5° art. 30 da Lei 8.666/93, é vedada a exigência de comprovação de atividade 
ou aptidão com limitação de tempo ou época, portanto o atestado emitido em favor da Instituição 
terá validade para qualquer tempo ou época, a contar de sua emissão, para comprovação de aptidão 
de prestação de serviços compatíveis com o objeto atestado. 

Brasília, 14 de dezembro de 2016. 
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